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LEI Nº 4.321/2014.

ALTERA OS ANEXOS IV E V DA LEI MUNICIPAL Nº
3.841/2008 DO QUADRO DE CARGOS PÚBLICOS DE
PROVIMENTO COMISSIONADO DA CÂMARA
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O prefeito do Município de DIONÍSIO CERQUEIRA ESTADO DE SANTA
CATARINA, Senhor ALTAIR CARDOSO RITTES.

Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Os anexos IV e V passarão a ter a seguinte redação:

ANEXO IV
QUADRO DE CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO COMISSIONADO

GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CÓDIGO: CM/AL

QUANTIDADE
DE VAGAS

CARGO
CARGA

HORÁRIA
NIVEL /
REFERENCIA

01 ASSESSOR LEGISLATIVO 30Hrs AL- 1
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ANEXO V
QUADRO DE NÍVEIS DE VENCIMENTOS DOS CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO

COMISSIONADO

GRUPO: ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO
CÓDIGO: CM/AL

NÍVEL VENCIMENTO
AL- 1 R$ 1.500,00

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta do
Orçamento Municipal vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTADO DE SANTA CATARINA, MUNICÍPIO DE DIONÍSIO CERQUEIRA,
25 DE MARÇO 2014.

ALTAIR CARDOSO RITTES
Prefeito Municipal

Certifico que o presente ato foi registrado e publicado nesta mesma data na forma da Lei.
Data 25/03/2014.

GILMAR BRIZOLA DE CAMPOS
Secretario Municipal


